
SECÇÃO	V	

DO	REGIME	DISCIPLINAR	

Artigo	31º	

1. A	violação	grave	ou	reiterada	dos	Estatutos,	nomeadamente	no	que	respeita	aos	
deveres	 dos	 associados,	 pode	 determinar	 a	 exclusão	 do	 associado	 nos	 termos	
dos	números	seguintes.	

2. A	decisão	de	exclusão	cabe	à	Assembleia	Geral	mediante	proposta	da	Direção	e	
exige	 o	 voto	 favorável	 de	 três	 quartos	 de	 todos	 os	 associados,	 não	 podendo	
tomar	parte	na	deliberação	o	associado	ou	associados	em	causa.	

3. A	 proposta	 da	Direção	 é	 sempre	 precedida	 de	 procedimento	 escrito	 no	 qual	 é	
garantido	o	direito	de	defesa	do	arguido.	


